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PORTARIA N° 154 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a concessão de Licença Especial a servidora

LECI SPOLIER WALBRING e dá outras providências.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS do Município de Planalto, Estado do

Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n° 5681
de 18 de Julho do ano 2025, e considerando o direito de licença do(a) servidor(a) em
questão,

CONSIDERANDO a solicitação da servidora, de acordo com o Art. 108 da lei 624/1989

(estatuto dos funcionários Públicos) e Art. 4°, da Lei 974/2001,

CONSIDERANDO que, após a regular tramitação administrativa, verificou-se que o
servidor efetivamente possui direito à concessão da respectiva licença;

e a DIRETORA DO

RESOLVEM

Art. 1°. Conceder a servidora LECI SPOLIER WALBRING, portadora da cédula de Identidade

RG n 6.314.853-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora, matricula

funcional 522-1, LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses, relativa a período aquisitivo de efetivo

Serviço Público.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e do Departamento de Recursos Humanos,

em Planalto, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de fevereiro de 2026.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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Diretora do Departamento de Recursos Humanos


